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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO: 
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LE 1 Nº 1.675 DE 23 DE ABRIL DE 1.979. 

É 

“Dispõe sobre promoção do 2º Festival Indaia 
tubano de Músicas Infantis e concessão de 

prêmios em dinheiro aos seus vencedores". 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaiatuba, 

usando das atribuições que lne são conferidas por lei, | 

"FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san- 

ciona e promulga a seguinte. lei: do 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promo 

ver o 2º Festival Indaiatubano de Músicas Infantis e a con 

ceder aos vencedores do mesmo, 05 seguintes prêmios em di- 

nheiros | A 

- T- 885.000,00 (Cinco mil cruzeiros) ao 12 lu 

. II - (583.000,00 (Três mil cruzeiros) ao 2º lu 

gar; o | no 

III - 682.000,00 (Dois mil cruzeiros) ao 3º lu 

gaP. o , : 

Arte 2º - A realização do Festival sera regulamenta 

da por Decreto do Executivos. o 

Art. 32 » As despesas decorrentes da execução. desta 

lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento- 

vigente, suplementadas se necessário, 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua- 

  

     
   

  

publicação 

“Art, 5º - Revog m-se as disposições em contrário, 

Prefeitura Munid dipal de Indaiatuba, aos 23 de abril 

de 1.979 : | 

AIN FERRARI 
PREFEITD MUNICIPAL 

  

    

    

  

 


